
TRANSPORTES pÚBLICOS

a ot ãu sa i cm ee d lhor

para não poluir o ambiente, deves usar transportes públicos



NÃO DEVES
- Viajar sem título de transporte válido;
- Entrar ou sair do veículo quando este esteja em movimento, fora das paragens, ou depois do sinal sonoro que anuncia o fecho das portas;
- Ocupar lugar reservado a pessoas com mobilidade condicionada, grávidas e pessoas com crianças de colo, exceto se os mesmos não forem manifestamente necessários para o efeito;
- Projetar para o exterior do veículo quaisquer objetos;
- Colocar nos locais para tal reservados volumes que, pelo seu conteúdo, natureza ou forma, possam cair ou perturbar os outros passageiros em caso de choque, paragem brusca ou 
   outras causas;
- Colocar volumes pesados ou sujos sobre os bancos ou apoiar os pés diretamente sobre os estofos;
- Dedicar-se a qualquer atividade ou oferecer serviços sem prévia autorização do operador;
- Proceder a qualquer espécie de publicidade e distribuir ou afixar cartazes, panfletos ou outras publicações sem autorização do operador;
- Utilizar aparelhos sonoros ou fazer barulho de forma a incomodar os outros passageiros;
- Praticar atos ou proferir expressões que perturbem a boa ordem dos serviços ou incomodem os outros passageiros.

DEVERÁS TER EM ATENÇÃO QUE
- Os passageiros devem respeitar as instruções dadas pelos agentes de fiscalização, no âmbito do exercício das suas funções;
- Nos casos em que o incumprimento pelos passageiros dos deveres que lhes incumbem perturbe os outros passageiros, cause danos ou 
   interfira com a boa ordem do serviço de transporte, os agentes do operador encarregues da fiscalização ou o motorista podem determinar a
   sua saída do veículo e, em caso de incumprimento dessa determinação, recorrer à força de segurança pública competente.

Deveres e obrigações dos passageiros ao abrigo do artigo 7º do decreto de lei 9/2015 de 15/01

SABIAS QUE, O Município de tábua
- Disponibiliza transporte gratuito até ao 12º ano;
- Criou ciclovias de acesso ao Agrupamento de Escolas de Tábua, de modo a fomentar a deslocação em modos suaves e a promover a descarbonização;
- Aconselha o cidadão a não poluir o ambiente devendo-se privilegiar a utilização de transportes públicos e as deslocações a pé ou de bicicleta. 

O acesso aos serviços de transporte rodoviário regular de passageiros implica o cumprimento por parte dos passageiros do disposto no presente decreto-lei e na demais legislação 
aplicável.
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